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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Taquaritinga, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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Atos Oficiais

Decretos

	 Decreto nº 4.464, de 1º de julho de 2016.
Declara a aposentadoria voluntária 
da servidora Cássia Aparecida de 
Paula Tavares, no cargo de Professor 
de Educação Básica I do Quadro de 
Servidores da Municipalidade.

Dr. Fulvio Zuppani, Prefeito Municipal de Taquaritinga, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
e considerando as conclusões contidas no Processo nº 
231/2016, do Instituto de Previdência do Servidor Municipal 
de Taquaritinga - IPREMT e Processo Protocolado nº 
4952/2016 da Municipalidade,

Decreta:

	 Art. 1º. Fica declarada, para os efeitos legais 
a aposentadoria, voluntária, a partir desta data, da 
funcionária pública municipal Cássia Aparecida de 
Paula Tavares, exercendo as funções do cargo de 
Professor de Educação Básica I, Referência 06 - Nível 
V da Escala de Vencimentos - Classe Docente - Anexo 
IV da Lei Complementar Municipal nº 4.307, de 22 de 
dezembro de 2015, Quadro do Magistério Municipal, 
com proventos integrais, considerando a remuneração 
básica e demais vantagens do cargo, e nos termos da Lei 
Municipal nº 1.128, de 15 de setembro de 1970 (Estatuto 
dos Funcionários Públicos Municipais), do art. 63 da Lei 
Complementar Municipal nº 4.029, de 18 de junho de 
2013, com os direitos e vantagens previstos nas citadas 
legislações.

 	 Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento 
deste Decreto, correrão à conta das dotações próprias, 
consignadas em orçamento.

 	 Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 1º de julho de 

2016.

Dr. Fulvio Zuppani

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

Código Localizador: 8LIA2VJC

	 Decreto nº 4.465, de 1º de julho de 2016.
Declara a aposentadoria voluntária 
da servidora Dora Prado Modesto 
da Silva, no cargo de Escriturário 
do Quadro de Servidores da 
Municipalidade.

Dr. Fulvio Zuppani, Prefeito Municipal de Taquaritinga, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
e considerando as conclusões contidas no Processo nº 
223/2016, do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos Municipais de Taquaritinga - IPREMT, e no 
Processo Protocolado nº 4981/2016 da Municipalidade,

Decreta:

	 Art. 1º. Fica declarada, para os efeitos legais 
a aposentadoria, voluntária a partir desta data, da 
funcionária pública municipal Dora Prado Modesto da 
Silva, exercendo as funções do cargo de Escriturário, 
Nível V, Referência “C” da Escala de Vencimentos – Anexo 
IV da Lei Complementar nº 4.314, de 03 de fevereiro 
de 2016, do Quadro de Servidores da Municipalidade, 
com proventos integrais, e nos termos da Lei Municipal 
nº 1.128, de 15 de setembro de 1970 (Estatuto dos 
Funcionários Públicos Municipais), e do art. 63, inciso 
III, Lei Complementar Municipal nº 4.029, de 18 de junho 
de 2013, c.c. com o art. 3º da Emenda Constitucional 
nº 47/2005, com os direitos e vantagens previstos nas 
citadas legislações.

	 Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento 
deste Decreto, correrão à conta das dotações próprias, 
consignadas em orçamento.

	 Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de 

PODER EXECUTIVO DE TAQUARITINGA
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sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 1º de julho de 
2016.

Dr. Fulvio Zuppani

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

Código Localizador: D3MDFKOR

	 Decreto nº 4.466, de 1º de julho de 2016.
Declara a aposentadoria voluntária 
da servidora Jussara Fátima de 
Aguiar Balan, no cargo de Professor 
de Educação Básica I do Quadro de 
Servidores da Municipalidade.

Dr. Fulvio Zuppani, Prefeito Municipal de Taquaritinga, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
e considerando as conclusões contidas no Processo nº 
215/2016, do Instituto de Previdência do Servidor Municipal 
de Taquaritinga - IPREMT e Processo Protocolado nº 
4792/2016 da Municipalidade,

Decreta:

	 Art. 1º. Fica declarada, para os efeitos legais 
a aposentadoria, voluntária, a partir desta data, da 
funcionária pública municipal Jussara Fátima de Aguiar 
Balan, exercendo as funções do cargo de Professor de 
Educação Básica I, Referência 05 - Nível V da Escala 
de Vencimentos - Classe Docente - Anexo IV da Lei 
Complementar Municipal nº 4.307, de 22 de dezembro 
de 2015, Quadro do Magistério Municipal, com proventos 
integrais, considerando a remuneração básica e demais 
vantagens do cargo, e nos termos da Lei Municipal nº 1.128, 
de 15 de setembro de 1970 (Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais), do art. 63 da Lei Complementar 
Municipal nº 4.029, de 18 de junho de 2013, c.c. com 
o art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, com os 
direitos e vantagens previstos nas citadas legislações.

 	 Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento 

deste Decreto, correrão à conta das dotações próprias, 
consignadas em orçamento.

 	 Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 1º de julho de 
2016.

Dr. Fulvio Zuppani

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

Código Localizador: KUDHCQC1

	 Decreto nº 4.467, de 1º de julho de 2016.
Declara a aposentadoria voluntária 
da servidora Maria Helena de 
Freitas Grossi, no cargo de Auxiliar 
de Enfermagem do Quadro de 
Servidores da Municipalidade.

Dr. Fulvio Zuppani, Prefeito Municipal de Taquaritinga, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
e considerando as conclusões contidas no Processo nº 
216/2016, do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos Municipais de Taquaritinga - IPREMT, e no 
Processo Protocolado nº 4888/2016 da Municipalidade,

Decreta:

	 Art. 1º. Fica declarada, para os efeitos legais 
a aposentadoria, voluntária, a partir desta data, da 
funcionária pública municipal Maria Helena de Freitas 
Grossi, exercendo as funções do cargo de Auxiliar de 
Enfermagem, do Quadro de Servidores da Municipalidade, 
com proventos proporcionais, extinto na vacância, 
considerando a remuneração mínima fixada pelo 
Governo Federal, e nos termos da Lei Municipal nº 1.128, 
de 15 de setembro de 1970 (Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais), c.c. com o art. 64, inciso III, da Lei 
Complementar Municipal nº 4.029, de 18 de junho de 
2013, com os direitos e vantagens previstos nas citadas 
legislações.
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	 Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento 
deste Decreto, correrão à conta das dotações próprias, 
consignadas em orçamento.

	 Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 1º de julho de 
2016.

Dr. Fulvio Zuppani

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

Código Localizador: FRUR1AYD

	 Decreto nº 4.468, de 1º de julho de 2016.
Declara a aposentadoria voluntária 
da servidora Maria Inês Cason, no 
cargo de Professor de Educação 
Básica I do Quadro de Servidores da 
Municipalidade.

Dr. Fulvio Zuppani, Prefeito Municipal de Taquaritinga, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
e considerando as conclusões contidas no Processo nº 
230/2016, do Instituto de Previdência do Servidor Municipal 
de Taquaritinga - IPREMT e Processo Protocolado nº 
4953/2016 da Municipalidade,

Decreta:

	 Art. 1º. Fica declarada, para os efeitos legais 
a aposentadoria, voluntária, a partir desta data, da 
funcionária pública municipal Maria Inês Cason, exercendo 
as funções do cargo de Professor de Educação Básica I, 
Referência 05 - Nível V da Escala de Vencimentos - Classe 
Docente - Anexo IV da Lei Complementar Municipal nº 
4.307, de 22 de dezembro de 2015, Quadro do Magistério 
Municipal, com proventos integrais, considerando a 
remuneração básica e demais vantagens do cargo, e nos 
termos da Lei Municipal nº 1.128, de 15 de setembro de 
1970 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), 
do art. 63 da Lei Complementar Municipal nº 4.029, 

de 18 de junho de 2013, c.c. com o art. 6º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, com os direitos e vantagens 
previstos nas citadas legislações.

 	 Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento 
deste Decreto, correrão à conta das dotações próprias, 
consignadas em orçamento.

 	 Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 1º de julho de 
2016.

Dr. Fulvio Zuppani

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

Código Localizador: FPPAAUTE

	 Decreto nº 4.469, de 1º de julho de 2016.
Declara a aposentadoria voluntária 
da servidora Zilda Aparecida Peres 
Felipe, no cargo de Professor de 
Educação Básica I do Quadro de 
Servidores da Municipalidade.

Dr. Fulvio Zuppani, Prefeito Municipal de Taquaritinga, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
e considerando as conclusões contidas no Processo nº 
217/2016, do Instituto de Previdência do Servidor Municipal 
de Taquaritinga - IPREMT e Processo Protocolado nº 
4793/2016 da Municipalidade,

Decreta:

	 Art. 1º. Fica declarada, para os efeitos legais 
a aposentadoria, voluntária, a partir desta data, da 
funcionária pública municipal Zilda Aparecida Peres 
Felipe, exercendo as funções do cargo de Professor de 
Educação Básica I, Referência 05 - Nível V da Escala 
de Vencimentos - Classe Docente - Anexo IV da Lei 
Complementar Municipal nº 4.307, de 22 de dezembro 
de 2015, Quadro do Magistério Municipal, com proventos 
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integrais, considerando a remuneração básica e demais 
vantagens do cargo, e nos termos da Lei Municipal nº 1.128, 
de 15 de setembro de 1970 (Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais), do art. 63 da Lei Complementar 
Municipal nº 4.029, de 18 de junho de 2013, c.c. com 
o art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, com os 
direitos e vantagens previstos nas citadas legislações.

 	 Art. 2º. As verbas necessárias ao cumprimento 
deste Decreto, correrão à conta das dotações próprias, 
consignadas em orçamento.

 	 Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 1º de julho de 
2016.

Dr. Fulvio Zuppani

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

Código Localizador: F6B/AFW0

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

EDITAL RESUMIDO Nº 060/2016 – MODALIDADE: 
Tomada de Preços nº 006/2016 – Contratação de 
empresa especializada, com fornecimento de materiais e 
mão de obra, para a execução de reforma e ampliação 
do prédio do Departamento Municipal de Controle de 
Vetores - DEMCOVE, localizado na Rua Barão do Triunfo, 
nº 250, Centro, Município de Taquaritinga/SP - VALOR 
TOTAL ESTIMADO: R$ 24.999,24 - ENCERRAMENTO: 
dia 20/07/2016 – HORÁRIO: às 09:00 horas (nove horas) 
– INFORMAÇÕES: Setor de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Taquaritinga - fone: (16) 32539100 – horário: 
das 07:00 às 13:00 horas.

Taquaritinga, 01 de julho de 2016.

 Dr. Fulvio Zuppani

 Prefeito Municipal

Código Localizador: QP6SRBVY

Secretaria Municipal de Educação

Atos Oficiais

Resoluções

Resolução S.M.E. nº 07/2016
Dispõe sobre a atuação de docentes 
com habilitação/ qualificação na 
LínguaBrasileira de Sinais - LIBRAS, 
nas escolas da rede municipal de 
ensino, e dá providências correlatas

A Secretária Municipal de Educação, com fundamento 
na legislação que regula e regulamenta a Língua Brasileira 
de Sinais - Libras, e considerando a necessidade 
de assegurar atendimento adequado ao aluno com 
deficiência auditiva, surdo ou surdocego, proporcionando-
lhe acesso aos conteúdos curriculares desenvolvidos em 
ambientes escolares,

Resolve:

Artigo 1º - Serão atribuídas aulas a docente para atuar, 
como interlocutor da Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS, 
na unidade escolar que contar com alunos matriculados 
na Educação Infantil e no Ensino Fundamental, inclusive 
na Educação de Jovens e Adultos - EJA, com deficiência 
auditiva, surdos ou surdocegos e que utilizem a LIBRAS 
como forma de comunicação, observado o disposto na 
presente resolução.

Artigo 2º - Para atuação como intérprete, instrutor-
mediador ou guia-intérprete, o docente deverá possuir 
qualificação que o habilite ao atendimento:

I - na função de intérprete, a alunos com deficiência 
auditiva e surdos, em sala de aula e em todos os espaços 
de aprendizagem em que se desenvolvem atividades 
escolares;

II - na função de instrutor-mediador ou guia-intérprete, 
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a alunos surdocegos, em sala de aula e nas demais 
dependências da unidade escolar, sendo que, para essa 
função exigir-se-á a qualificação em LIBRAS Tátil e Braille 
Tátil.

§ 1º - O docente, na função de guia-intérprete, atuará 
na inclusão da pessoa surdocega pós-linguística, ou seja, 
aquela que adquiriu a surdocegueira após a aprendizagem 
da LIBRAS ou do Sistema Braille;

§ 2º - O docente, na função de instrutor-mediador, 
atuará como intérprete e mediador de informações entre 
o meio e a pessoa surdocegapré-linguística, ou seja, 
aquela que adquiriu a surdocegueira antes da aquisição 
de uma língua, seja da LIBRAS, seja do Sistema Braille.

Artigo 3º - Para atuar na Educação Infantil e/ou no 
ensino fundamental, acompanhando o docente que tenha 
aluno(s) com a deficiência, o professor interlocutor deverá 
comprovar ter habilitação ou qualificação na Língua 
Brasileira de Sinais - LIBRAS, e ser portador de, pelo 
menos, um dos títulos a seguir relacionados:

I - diploma de licenciatura plena em Pedagogia ou de 
curso Normal Superior;

II - diploma de licenciatura plena;

III - diploma de nível médio com habilitação em 
magistério;

IV - diploma de bacharel ou tecnólogo de nível superior.

§ 1º - A comprovação da habilitação ou qualificação, 
para a atuação a que se refere o caput deste artigo, 
dar-se-á com a apresentação de, pelo menos, um dos 
seguintes títulos:

1 - diploma ou certificado de curso de licenciatura em 
“Letras -LIBRAS”;

2 - certificado expedido por instituição de ensino 
superior ou por instituição credenciada por Secretarias 
Estaduais ou Municipais de Educação;

3 - certificado de habilitação ou especialização em 
Deficiência Auditiva/ Audiocomunicação com carga 
horária mínima de 120 (cento e vinte) horas em LIBRAS;

4 - diploma de curso de licenciatura acompanhado de 
certificado de proficiência em LIBRAS, com carga horária 
mínima de 120 (cento e vinte) horas;

5 - diploma de curso de licenciatura, com mínimo de 
120 (cento e vinte) horas de LIBRAS no histórico do curso.

§ 2º - Para atuação como instrutor-mediador ou como 
guia-intérprete, o professor interlocutor deverá ainda 
comprovar ter conhecimento e domínio da Língua de 
Sinais Tátil, mediante apresentação de certificado de, no 
mínimo, 120 (cento e vinte) horas e/ou de Dactilologia 
(alfabeto manual tátil) com proficiência em leitura, escrita 
e transcrição em Braille (tradicional ou tátil), apresentando 
certificado de curso de, no mínimo, 120 (cento e vinte) 
horas.

§ 3º - Na ausência de docentes que apresentem 
habilitação/ qualificação, na conformidade do previsto 
neste artigo, deverão ser observadas as qualificações 
previstas para as aulas do Atendimento Educacional 
Especializado - AEE, atendendo ao disposto na resolução 
concernente ao processo anual de atribuição de classes 
e aulas.

§ 4º - Persistindo a necessidade de docente interlocutor 
da Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS, na forma de que 
trata o parágrafo anterior, poderão ser atribuídas aulas 
a portador de diploma de nível médio com certificado de 
curso de treinamento ou de atualização, com no mínimo 
30 horas em LIBRAS, em caráter excepcional, até que se 
apresente docente habilitado ou qualificado.

Artigo 4º - O professor interlocutor será remunerado 
com base no valor fixado na Escala de Vencimentos - 
Classe Docentes, na seguinte conformidade:

I - no campo de atuação “aulas”:

a) como Professor Educação Básica (Educação infantil 
e anos iniciais do ensino fundamental), na Faixa 1 e Nível 
I ou na Faixa e Nível em que estiver enquadrado;

b) como Professor Educação Básica II (anos finais do 
ensino fundamental), na Faixa 1 e Nível I ou na Faixa e 
Nível em que estiver enquadrado.

Parágrafo Único: o docente que atuar como interlocutor 
não fará jus a nova jornada de trabalho, recebendo 
vencimentos relativos apenas as aulas em que estiver 
atuando ao lado dos alunos, na realização das atividades 
escolares.

Artigo 5º - O professor interlocutor cumprirá o número de 
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horas semanais correspondentes à carga horária do ano/
termo em que irá atuar, inclusive nas aulas de Educação 
Física, mesmo quando ministradas no contraturno das 
aulas da classe, participando do desenvolvimento das 
atividades didático-pedagógicas diárias.

Parágrafo Único - Nas Escolas de Tempo Integral - ETI, 
a carga horária, de que trata o caput deste artigo, deverá 
ser atribuída, preferencialmente, ao mesmo docente que 
atua no horário regular de aula, respeitado o limite das 
aulas frequentadas pelo aluno.

Artigo 6º - Caberá à Unidade Escolar:

I - identificar a demanda de alunos que utilizam a 
LIBRAS como meio de comunicação;

II - racionalizar o atendimento, por ocasião da 
matrícula, conforme demanda identificada.

Artigo 7º - Caberá à Secretaria Municipal de Educação:

I - promover orientação técnica aos professores 
interlocutores, ressaltando o preceito da imparcialidade 
diante da autonomia de atuação e do desempenho 
do professor do ano/termo, e sua não interferência no 
desenvolvimento da aprendizagem dos demais alunos;

II - orientar e esclarecer os gestores e os docentes das 
unidades escolares sobre a natureza das ações a serem 
desenvolvidas pelo professor interlocutor, com vistas 
a promover condições de aceitação das adequações 
necessárias à implementação do atendimento 
especializado;

III - propor, quando necessário, a realização de cursos 
de formação continuada em LIBRAS, de, no mínimo, 
120 (cento e vinte) horas, promovidos por instituições 
indicadas pela Secretaria Municipal de Educação ou 
aquelas credenciadas pela Secretaria de Estado da 
Educação SSE-SP;

IV- decidir sobre situações atípicas, solucionando 
casos omissos, consultado o Conselho Municipal de 
Educação.

Artigo 8º - Esta resolução entrará em vigor a partir de 
01/08/2016.

Taquaritinga, 01de Julho de 2016.

Rosemeire Gomes Teixeira Monteiro

Secretária Municipal de Educação

Código Localizador: KU/TXYBO



Município de Taquaritinga – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE TAQUARITINGA

Conforme Lei Municipal nº 4.081, de 08 de novembro de 2013
										                   

www.taquaritinga.sp.gov.br | www.taquaritinga.dioe.com.br

 	 Segunda-feira, 04 de julho de 2016			   Ano I | Edição nº 117				   Página 8 de 8

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

PROCESSO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: CARTA CONVITE Nº. 02/2016

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Luís José Bassoli, Presidente da Câmara Municipal 

de Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no disposto no inciso 
VII, do Artigo 38, do inciso VI, do artigo 43, da Lei Federal 
8.666/93, em sua atual redação HOMOLOGA:

		  Pelo presente termo, após ter sido 
concluído o julgamento das propostas das concorrentes 
interessadas, a decisão encerrada no processo Edital nº 
02/2016, tendo em vista a legalidade, a conveniência e 
a oportunidade do procedimento licitatório, HOMOLOGO 
o processo de licitação realizado na modalidade convite, 
sob o nº. 02/2016, Contração de empresa especializada 
para impressão dos seguintes documentos e diplomas 
legais: 300 exemplares da Lei Orgânica do município; 100 
exemplares do Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Taquaritinga; 500 exemplares do livro sobre a história 
de Taquaritinga, elaborado pela Câmara Municipal, e os 
requisitos do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA DO 
OBJETO, para confirmar o julgamento e a classificação 
das propostas, nos termos do inciso VII, do artigo 38, 
da Lei Federal nº. 8.666/93, em sua atual redação, e a 
adjudico o objeto de licitação à firma vencedora do certame 
a empresa COPIGRAF- (Maria de Lourdes Brandel – ME) 
– CNPJ nº 02.823.850/0001-15, que apresentou o menor 
preço global de R$ 17.001,00 (dezessete mil e um reais) 
conforme proposta financeira apresentada no convite nº 
02/2016.

Taquaritinga, 01 de Julho de 2016.

LUÍS JOSÉ BASSOLI

Presidente da Câmara Municipal de Taquaritinga

Código Localizador: DPI+N6E4

PODER LEGISLATIVO DE TAQUARITINGA
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